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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

“Gabinete da Prefeita” 
 

 
P O R T A R I A 
Nº 003/2026 

  
  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o artigo 79, inciso IX da Lei 

Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Constituir a Comissão Municipal para 

Monitoramento, Acompanhamento e Fiscalização do 

Transporte Escolar Municipal, composta pelos servidores 

abaixo relacionados: 

 

I - Titulares: 

 

a) Luciene Alves da Silva, matrícula nº 222; 

b) Natalício Marcolino Ramos, matrícula nº 328; 

c) Cassiano Severino da Silva, matrícula nº 1781. 

 

II - Suplentes: 

 

a) José Alexandrino Gomes 

b) Cleyson Pereira Marçal 

c) Lenilson Felix da Silva 

 

Parágrafo Único - A Comissão de que trata esta 

Portaria será presidida pelo membro nomeado na alínea 

a, inciso I, do art.1º desta Portaria. 

   

Art. 2º - À Comissão compete as atribuições de 

Monitoramento, Acompanhamento e Fiscalização dos 

serviços de transporte escolar prestados no âmbito do 

município, sejam de forma direta ou indireta, visando 

sempre a busca da qualidade e eficiência na prestação 

de serviços, devendo exigir o cumprimento das normas 

aplicáveis ao transporte escolar, em especial a legislação 

de trânsito, o regulamento do transporte e o contrato 

firmado entre o município e o prestador de serviço, 

podendo a Comissão opinar pela sua rescisão. 

 

§1º - Os procedimentos de Monitoramento, 

Acompanhamento e Fiscalização serão realizados de 

forma continuada, sem prévio aviso, ou a pedido da 

Secretaria Municipal de Educação, ou, ainda, sempre 

que houver denúncia de suposta irregularidade por 

qualquer interessado.   

 

§2º - Nos procedimentos de Monitoramento, 

Acompanhamento e Fiscalização, a Comissão poderá 

solicitar o auxílio de força policial e/ou de profissional que 

preste serviço técnico especializado na área sob 

fiscalização, caso necessário. 

 

Art. 3º - Os membros da Comissão prestarão serviços 

de considerada relevância pública, sem qualquer ônus 

para o Município. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru 

Estado da Paraíba, em 02 de janeiro  de 2026. 

 
 

Solange Maria Félix Barbosa 
 Prefeita Constitucional 
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P O R T A R I A 
Nº 004/2026 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da Lei 
Orgânica de 05 de abril de 1990, c/c Lei Municipal nº 
716/2022 de 22 de agosto de 2022 e Lei Municipal nº 
790/2025 de 07 de janeiro de 2025; 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 
Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o 
Senhor CARLOS EDUARDO LEITE VIEIRA, CI/RG nº 9795796 
SDS/PE, CPF/MF nº 144.251.944-46, para em Comissão 
exercer o cargo de  CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA, 
Símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria de Segurança 
Pública, Trânsito e Defesa Civil deste Município de Juru, 
Estado da Paraíba. 
 

Art. 2º - de acordo com o artigo 10, Inciso II, da 
Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro de 2002 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o Senhor 
EZEQUIAS DE OLIVEIRA, CI/RG nº 2.342.300 SSDS/PB, 
CPF/MF nº 050.825.534-10, para em Comissão exercer o 
Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, 
Símbolo DAS-2, com lotação Secretaria de, Cultura, 
Juventude, Esporte, Turismo e Lazer deste Município de 
Juru, Estado da Paraíba. 

 
Art. 3º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o 
Senhor, AYRTON NASCIMENTO FLORENTINO, CI/RG n° 
4.683.098 SSDS/SP, CPF/MF n° 114.553.974-85, para em 
Comissão exercer o Cargo DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
DE DESPORTO, JUVENTUDE E LAZER , Símbolo DAS-1, com 
lotação na Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte, 
Turismo e Lazer, deste Município de Juru, Estado da 
Paraíba. 
 

Art. 4º - NOMEAR de acordo com o artigo 10 
Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, o senhor DAMIÃO 
RAMOS DA SILVA, CI/RG 2.854.343 SSDS/PB, CPF/MF nº. 
046.438.744-22, para em comissão exercer o Cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO DE VIGIANCIA, Símbolo DAS-2, com 
lotação na Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e 
Defesa Civil, deste município de Juru, Estado da Paraíba. 
 

Art. 5º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 
Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), a 

Senhor KLEYTON CORDEIRO DE MORAIS, CI/RG nº 
3.801.236 SSDS/PB, CPF/MF nº 081.401.674-01, para em 
Comissão exercer o Cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO DE OBRAS, Símbolo DAS-1, com lotação 
na Secretaria de Infraestrutura, deste Município de Juru, 
Estado da Paraíba. 
 

Art. 6º NOMEAR- de acordo com o artigo 10, 
Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o  
Senhor ANTONIO SILVÉRIO DA SILVA SOBRINHO, CI/RG 
2.612.598-SSP/PB, CPF/MF nº. 035.711.424-89, para em 
Comissão exercer o Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL E IMPRENSA, Símbolo DAS-2, com 
lotação na Secretaria de Articulação Institucional deste 
Município de Juru, Estado da Paraíba. 
 

Art. 7º NOMEAR- de acordo com o artigo 10, 
Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), a 
Senhora EMILY VITÓRIA DIAS DE OLIVEIRA, CI/RG nº 
4.778.231 SSDS/PB, CPF/MF nº 715.993.754-60, para em 
Comissão exercer o Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
ARTES, ARTESANATO E CULTURA POPULAR, Símbolo DAS-2, 
com lotação na Secretaria de Cultura, Juventude, 
Esporte e Lazer, deste Município de Juru, Estado da 
Paraíba. 

 
Art. 8º NOMEAR- de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), a 
Senhora CREUSA APARECIDA EUFRÁSIO DA ROCHA, CI/RG 
nº 1.460.408 SSDS/PB – 2ª Via, CPF/MF nº 805.038.454-34, 
para em Comissão exercer o Cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, 
Símbolo DAS-1, com lotação na Secretaria de Políticas 
para as Mulheres deste Município de Juru, Estado da 
Paraíba. 
 

Art. 9º NOMEAR de acordo com o artigo 10, 
Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o 
Senhor EDUARDO PIRES DE ALMEIDA, CI/RG nº 913730 
SSDS/PB, CPF/MF nº 132.357.964-87, para em Comissão 
exercer o Cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, Símbolo DAS-1, com lotação 
na Secretaria de, Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos deste Município de Juru, Estado da 
Paraíba. 
 

Art. 10º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 
Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), a 
Senhora CÁSSIA RAPHAELLA PEREIRA LIMA, CI/RG nº 
3.782.825 SSDS/PB, CPF/MF nº 094.828.544-38, para em 
Comissão exercer o Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
AGRICULTURA, Símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria 
de, Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos deste Município de Juru, Estado da Paraíba. 
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Art. 11º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 
Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), a 
Senhora MARLENE PEREIRA BATISTA NETA, CI/RG nº 
3.529.135 SSDS/PB, CPF/MF nº 081.331.654-58, para em 
Comissão exercer o Cargo de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA, Símbolo DAS-1, com 
lotação na Secretaria de Educação, deste Município de 
Juru, Estado da Paraíba. 
 

Art. 12º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 
Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o 
Senhor, JOÃO VITOR RAMOS SIMÃO ,CPF/MF n° 
100.902.324-10 e RG nº 3.769.138, para em Comissão 
exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE MERCADO E 
FEIRA LIVRES, Símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria 
de Infraestrutura, deste Município de Juru, Estado da 
Paraíba, deste Município de Juru, Estado da Paraíba. 

 
               Art. 13º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 
Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), a 
Senhora, JULIANNE SILVERIO DA SILVA ,CPF/MF n° 
055.303.384-02 e RG nº 3.051.413, para em Comissão 
exercer o cargo de DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BASICA, Símbolo DAS-1, com lotação 
na Secretaria de Assistência Social, deste Município de 
Juru, Estado da Paraíba, deste Município de Juru, Estado 
da Paraíba. 
 

Art. 14º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 
Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o 
Senhor, HUDSON DE SOUSA PEREIRA ,CPF/MF n° 
119.015.264-96 e RG nº 3.617.130, para em Comissão 
exercer o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE CADASTRO E 
DOCUMENTOS, Símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria 
de Administração, deste Município de Juru, Estado da 
Paraíba, deste Município de Juru, Estado da Paraíba. 

 
Art. 15º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o 
Senhor ALLAN SOUSA AGUIAR, CI/RG nº 3778917 SDS/PB, 
CPF/MF nº 102.244.824-24, para em Comissão exercer o 
Cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE 
VEICULOS E MÁQUINAS, Símbolo DAS-1, com lotação na 
Secretaria de Transporte deste Município de Juru, Estado 
da Paraíba. 

 
Art. 16º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o 
Senhor LEONARDO RIBEIRO DE MEDEIROS, CI/RG nº 
3.836.811 SSDS/PB, CPF/MF nº 104.564.374-28, para em 
Comissão exercer o Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
RECURSOS HIDRICOS, Símbolo DAS-2, com lotação na 
Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, deste Município de Juru, Estado da 
Paraíba. 
 

Art. 17º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 
Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o 
Senhor BENILTON BARBOSA DA SILVA, CI/RG nº 1.552.944 
SSDS/PB – 2ª Via, CPF/MF nº 649.120.434-00, para em 
Comissão exercer o Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, Símbolo DAS-2, 
com lotação na Secretaria de Infraestrutura, deste 
Município de Juru, Estado da Paraíba. 
       

Art.18º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 
Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o 
Senhor LUAN EUFRASIO DA SILVA, CI/RG nº 4.705.125  
SSDS/PB, CPF/MF nº 716.819.294-90, para em Comissão 
exercer o Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO A 
JUVENTUDE, Símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria de 
Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer, Estado da 
Paraíba. 
 

Art. 19º  -  NOMEAR de acordo com o artigo 35, 
Inciso IV, alínea “a” da Lei Municipal nº 716/2022, de 22 
de agosto de 2022, o Senhor JULIO CESAR RAMOS DA 
SILVA, CI/RG nº 32.037.004-5 SSDS/PB, CPF/MF nº 
272.742.008-01, para em Comissão exercer o Cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO DE SUPORTE TÉCNICO PARA SOFTWARE, 
Símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria de 
Administração deste Município de Juru, Estado da 
Paraíba. 

 
Art.20º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis),  Senhor, 
ERICK RAMOS DA SILVA, CI/RG nº 4.252.623 SSDS/PB, 
CPF/MF nº 124.715.054-22, para em Comissão exercer o 
Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE CONSTRUÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E RODAGENS, 
Símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria de, 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
deste Município de Juru, Estado da Paraíba. 

 
Art. 21º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o 
Senhor GENIVAL GOMES SOBRINHO, CI/RG nº 747.236- 2º 
via SSDS/PB, CPF/MF nº 048.776.164-20, para em Comissão 
exercer o Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE AGRICULTURA, 
Símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria de, 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
deste Município de Juru, Estado da Paraíba. 

 
Art. 22º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), a 
Senhora ANNA KAROLINY DA SILVA RODRIGUES, CI/RG nº 
4.325.263 SSDS/PB, CPF/MF nº 708.204.134-96 , para em 
Comissão exercer o Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
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ENSINO FUNDAMENTAL, Símbolo DAS-2, com lotação na 
Secretaria de Educação, deste Município de Juru, Estado 
da Paraíba. 

 
Art. 23º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), a 
Senhora AMANDA HONORIO DA SILVA, CI/RG nº 4.435.695 
SSDS/PB, CPF/MF nº 136.611.934-73, para em Comissão 
exercer o Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS, Símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria de 
Administração, deste Município de Juru, Estado da 
Paraíba. 

 
Art. 24º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), a 
Senhora BIANCA SILVÉRIO RAMOS, CI/RG nº 3715195 
SSDS/PB, CPF/MF nº 094.760.544-41, para em Comissão 
exercer o Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, Símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria de 
Saúde, deste Município de Juru, Estado da Paraíba. 

 
Art. 25º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), a 
Senhora MARCILEIDE DE SOUSA CUNHA, CI/RG nº 
3.984.437 SSDS/PB, CPF/MF nº 108.582.184-61, para em 
Comissão exercer o Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
EDUCAÇÃO EM SAÚDE E EDUCAÇÃO PERMANENTE, 
Símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria de Saúde, 
deste Município de Juru, Estado da Paraíba. 

 
Art. 26º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o 
Senhor VITOR GABRIEL NAPOLEÃO DE MEDEIROS, CI/RG nº 
4.917.495 SSDS/PB, CPF/MF nº 164.157.184-52, para em 
Comissão exercer o Cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
AGRICULTURA, Símbolo DAS-2, com lotação na Secretaria 
de, Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos deste Município de Juru, Estado da Paraíba. 
 

.Parágrafo Único. As atribuições do cargo são 
as constantes do Anexo II das Leis Municipal nº 716/2022 
de 22 de agosto de 2022 e 790/2025 de 07 de janeiro de 
2025, que correspondem à descrição sumária do 
conjunto de tarefas e responsabilidades da servidora 
nomeada no caput deste artigo. 

 
Artº27 - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
 
Art.28º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
 Prefeita Constitucional 

 

 
 

 
 


